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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO.1

CONSIDERANDO, « obrigação primordial doa podaras públj^ 

coa em resolver oa problemas qua venham benefier a coletivi

dade i
CONSIDERANDO, que em 8e tratando de beneficiar a comu

nidade, não devemos medir esforços para que esta indicação / 

seja aprovada}

CONSIDERANDO, que o Bairro São Cristovão á um ponto cçp^ 
tralizador da comércios do médio porto, contando segmentos / .r-/-—-•

da atividades diversas, desde farmácias, padarias, supar ma£ re

cados, clubes, escolas , Etc...

CONSIDERANDO a necessidade dos comerciantes e moradoras 
do Bairro São Cristovão da sa deslocaram ao centro da cidada/ 

para transações bancárias, o qua dificultam as suas atividades 

profissionais} , r*

CONSIDERANDO finalments que a implantação da uma agên-/ b 
cia bancária na localidada facilitaria o cotidiano diário do 

Bairro São Cristovão, e promoveria o progresso, da mesma fojr 

ma que foi implantada a Agencia do União de Bancos Brasileiros ^

, J S/A, no Arraial do Cabo, 3S distrito,
sileiro de Desconto, em Armação dos Búzios, 4fi distrito, ape- j 
sar de contarmos com as Agências dos Bancos seguintes no csn- 

V \tro da cidadet Banco Real S/A} Banco Brasileiro de Desconto / 
s/A, Banco Nacional S/A} Banco do Brasil S/A, Banco Bamerindu 

r VA} União de Bancos S/A, Banco BANER3 S/A o Caixa Economica/ ^^ 

Federal.

Agência do Banco Bjje Çe a
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ê Mesa, apás ouvir o soberano Plenário,que

seja enviado expedientes as Presidências dos Bancos Itaú SA,

e ao COMIND . Banco Com. e Ind. de São Paulo S/A, para qua osÇ' >•
- -mesmos viabilizem estudos para a implantaçao da uma agencia / -1 

nopBairro SÕo Cristovão, 1Q distrito de Cabo Frio'.

essões, 11 de Outubro de 1.983.
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